
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON

ATA

ATA DA 8ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO ANO DE 2023

 

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de agosto de 2023 (dois mil e vinte e três), às 15h (quinze horas), ocorreu de forma 

híbrida, na Sala de Reunião do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, 

Autarquia Previdenciária, situada na Avenida Sete de Setembro, 2557 – Bairro Nossa Senhora das Graças, nesta capital, a 

8ª (oitava) Reunião Conselho de Administração de 2023.

 
Participaram da reunião, conforme lista de presença assinada eletronicamente no sistema SEI, Daniel Piedade de 

Oliveira Soler - Presidente e os Conselheiros: 

Representante do Tribunal de Contas - Vice-Presidente do CAD/IPERON - Adriel Pedroso dos Reis; 

Representante do Poder Judiciário - Alexandre Miguel; 

Representante do Sindicato do Poder Executivo - Emílio Márcio de Albuquerque; 

Representante do Ministério Público - Ivan Pimenta Albuquerque; 

Representante do Poder Executivo - Jakeline Oliveira Costa Mackerte; 

Representante dos Servidores (ativos) - Israel Santos Borges

Representante dos Servidores (ativos) - Mauro Bianchin; 

Representante dos Servidores (ativos) - Márcia Cristina dos Santos; 

Representante dos Servidores (ativos) - Marcelo de Freitas Oliveira; 

Representante dos Servidores (ativos) - Mauro Roberto da Silva;

Representante dos Servidores (aposentados) - Mauro Bianchin. 

Também, estiveram presentes:

Presidente do Iperon - Tiago Cordeiro Nogueira; 

Diretor de Administração e Finanças do Iperon – DAF - Delner do Carmo Azevedo; 

Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação do Iperon – Dtic - Rudny Wallas Alves;

Diretor de Previdência do Iperon – Diprev - Elton Parente de Oliveira;

Auditor Geral do Iperon - Eldeni Timbó; 

Coordenadora de Planejamento e Gestão Estratégica - Coplag - Alba Solange Ferreira dos Santos Guimarães;
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Coordenador de Investimentos do Iperon - Cooinvest - Felipe Ataide de Albuquerque;

Assessor de Investimentos - Cooinvest - Almério Rodrigues de Brito. 

Verificado o quórum pela Secretaria dos Órgãos Colegiados, o Presidente Daniel Piedade agradeceu a presença de todos 

e dando as boas-vindas, declarou iniciada a 8ª Reunião Ordinária do Conselho de Administração do Iperon. 

Em seguida, o Presidente Daniel Piedade sugeriu a dispensa da Pauta de Abertura, ficando deliberado, por unanimidade, 

a dispensa. 

Na sequência, o Presidente Daniel Piedade fez a leitura da pauta e prosseguiu para os Itens:

Pauta:

1. Pauta Inicial:

Apresentação do Conselho de Administração- Daniel Piedade; 

Apresentação dos novos Conselheiros;

Apresentação da Diretoria e Presidência do Iperon;

Apresentação sobre os investimentos do Iperon (id. 0041175196) – Cooinvest – Felipe Ataide de Albuquerque;

Informações sobre o portal da transparência - Daniel Piedade;

Apresentação do kit on bording- Daniel Piedade;

Informações sobre a certificação (id. 0041175312) - Almério Rodrigues de Brito;

2. Apreciação e deliberação Relatório Gerencial de Gestão Atuarial – RGGA 3º Quadrimestre de 2022 – Proc. SEI n. 

0016.000243/2023-73. Relator: Alexandre Miguel;

Deliberação: Fica deliberada, pela maioria dos votos, a aprovação do Relatório Gerencial de Gestão Atuarial – 

RGGA 3º Quadrimestre de 2022, com as recomendações realizadas pelo conselheiro relator (id. 0041175384): “Após 

análise das informações apresentadas pela RTM CONSULTORES ASSOCIADOS, referente ao Relatório Gerencial de 

Gestão Atuarial - RGGA (II Quadrimestre de 2022), voto pela Aprovação do mesmo e sugerir que, nos relatórios 

gerenciais futuros, se possível, na abordagem da evolução do passivo atuarial, da Reserva Matemática de Benefícios a 

Conceder e Reserva Matemática de Benefícios Concedidos, haja o demonstrativo por Poder e órgão Autônomo, de 

forma a dar transparência e permitir aos ordenadores de despesa a realização de prospecções a cada um de seus 

planos de cargos e salários, bem como revisões salariais que poderão possuir impacto atuarial e, consequentemente, 

revisão do plano de amortização do déficit atuarial.” e “Recomenda-se à Gestão, que envide esforços para publicação 

tempestiva do relatório de gestão atuarial, com no máximo 60 dias de defasagem do período de referência, conforme 

deliberado na Ata de Reunião da 7ª Reunião Ordinária COFIS-2023 (0040781641) nos autos do processo SEI 

0016.000102/2023-51”.
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3. Escolha do Relator para analisar sobre a deliberação da Diretoria Executiva, sobre a solicitação de crédito adicional a 

ser suplementado para Unidade Gestora - UG 14.023, para atender ações da Diretoria de Tecnologia da Informação e 

Comunicação - DTIC/Iperon, de acordo com o disposto no inciso X do art. 93 da Lei Complementar nº 1.100/2021 - 

Processo SEI n. 0016.002733/2023-12;

Deliberação: Fica deliberada, por unanimidade, a distribuição da relatoria para a Conselheira Jakeline Oliveira Costa 

Mackerte.

4. Escolha do Relator para analisar sobre a deliberação da Diretoria Executiva, quanto a minuta de resolução que 

disciplina os indicadores, metas e respectiva metodologia para avaliação de desempenho da Diretoria Executiva do 

Iperon. - Processo SEI n. 0016.072142/2022-13;

Deliberação: Fica deliberada, por unanimidade, a distribuição por sorteio, sendo sorteado o Conselheiro Adriel 

Pedroso.

5. Escolha do Relator para analisar sobre a deliberação da Diretoria Executiva, quanto ao Plano de trabalho atuarial 2023 

e Cronograma de trabalho 2023 - Processo SEI n. 0016.002980/2023-19 

Deliberação: Fica deliberada, por unanimidade, a distribuição da relatoria para o Conselheiro Ivan Pimenta 

Albuquerque.

6. Escolha do Relator para analisar sobre a deliberação da Diretoria Executiva, quanto ao Planejamento Estratégico 2021-

2023 – Processo SEI n. 0016.003434/2023-97;

Deliberação: Fica deliberada, por unanimidade, a distribuição da relatoria para o Conselheiro Marcelo de Freitas 

Oliveira.

7. Escolha do Relator para analisar sobre a deliberação da Diretoria Executiva do Relatório de Governança Corporativa – 

2023 2º trimestre - Processo SEI n. 0016.001376/2023-67;

Deliberação: Fica deliberada, por unanimidade, a distribuição da relatoria para o Conselheiro Israel Borges.

8. Escolha do relator para verificar se as normas do Regimento Interno do Conselho de Administração estão sendo 

cumpridas;

Deliberação: Fica deliberada, por unanimidade, a distribuição da relatoria para o Conselheiro Daniel Piedade. 

9. Escolha do relator para Propor Plano de Capacitação continuada dos conselheiros;

Deliberação: Fica deliberada, por unanimidade, a distribuição da relatoria para o Conselheiro Mauro Bianchin. 

10. Indicação de um membro do Conselho de Administração para compor o Conselho Superior Previdenciário, de acordo 

com o disposto no inciso VII do art. 81 da Lei Complementar nº 1.100/2021;
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Deliberação: Fica deliberado, por unanimidade, que a seleção do representante será conduzida por meio de votação 

direta, envolvendo os membros do conselho. Candidataram-se para a posição a Conselheira Márcia Cristina, bem como 

os Conselheiros Emilio Marcio e Israel Borges. Após a realização da votação, os resultados foram os seguintes:

Conselheiro Emilio Marcio de Albuquerque: 06 votos;

Conselheira Márcia Cristina: 03 votos;

Conselheiro Israel Borges: 02 votos.

Após a divulgação dos resultados, foi ainda deliberado que cada um dos candidatos representará o Conselho de 

Administração perante o Conselho Superior Previdenciário em mandatos alternados de 1 (um) ano, durante um período de 

3 (três) anos. A ordem de representação será determinada pela eleição realizada, onde o candidato mais votado ocupará a 

representação no primeiro ano, seguido pelos demais em ordem decrescente de votos.

Registra-se também que, devido à instabilidade de sua conexão, o Conselheiro Mauro Roberto ficou impossibilitado de 

votar.

11. Coffe Break: entrega dos certificados de posse e demais formalidades. 

O Presidente agradeceu a participação de todos e encerrou a reunião às 17h e 30min. (dezessete horas e trinta minutos), 

da qual eu, Petterson Lanyne Vaz, Secretário dos Órgãos Colegiados - Iperon, lavrei a presente Ata, que será assinada 

eletronicamente pelo Conselheiro Presidente e Conselheiros presentes nesta reunião. 

 

Daniel Piedade de Oliveira Soler

Presidente

CAD-IPERON
 

Adriel Pedroso dos Reis

Vice-Presidente

CAD-IPERON
 

Alexandre Miguel

Conselheiro

Representante do Poder Judiciário
 

Ana Cláudia Mesquita de Araújo

Conselheira

Ata da 8ª Reunião Ordinária CAD - 2023 (0041174311)         SEI 0016.000098/2023-21 / pg. 4



Representante dos Servidores Ativos
 

Emílio Márcio de Albuquerque

Conselheiro

Representante dos Servidores Ativos
 

Israel Santos Borges

Conselheiro

Representante dos Servidores Ativos
 

Ivan Pimenta Albuquerque

Conselheiro

Representante do Ministério Público
 

Jakeline Oliveira Costa Mackerte

Conselheira

Representante do Poder Executivo
 

Márcia Cristina dos Santos

Conselheira

Representante dos Servidores Ativos
 

Marcelo de Freitas Oliveira

Conselheiro

Representante dos Servidores Ativos 
 

Mauro Bianchin 

Conselheiro 

Representante dos Servidores – Inativos
 

Mauro Roberto da Silva

Conselheiro

Representante dos Servidores Ativos

Documento assinado eletronicamente por ISRAEL SANTOS BORGES , Usuário Externo, em
24/08/2023, às 15:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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Documento assinado eletronicamente por Ivan Pimenta Albuquerque , Conselheiro(a), em
24/08/2023, às 15:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Emílio Márcio de Albuquerque , Usuário Externo, em
24/08/2023, às 16:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE MIGUEL, Usuário Externo, em 24/08/2023,
às 17:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Piedade de Oliveira Soler , Presidente, em
24/08/2023, às 17:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Mauro Bianchin, Usuário Externo, em 24/08/2023, às
19:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por JAKELINE OLIVEIRA COSTA MACKERTE ,
Secretário(a) Adjunto(a) , em 25/08/2023, às 12:38, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por MAURO ROBERTO DA SILVA , Conselheiro(a), em
25/08/2023, às 12:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO DE FREITAS OLIVEIRA , Usuário Externo,
em 25/08/2023, às 12:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus
§§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por ADRIEL PEDROSO DOS REIS , Usuário Externo, em
25/08/2023, às 12:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Cristina dos Santos , Usuário Externo, em
25/08/2023, às 13:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Claudia Mesquita de Araujo , Conselheiro(a), em
25/08/2023, às 16:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por PETTERSON LANYNE COELHO ALEXANDRE VAZ ,
Assessor(a), em 28/08/2023, às 11:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo
18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0041174311 e o código CRC 8AD38C49.

Referência: Caso responda este(a) Ata, indicar expressamente o Processo nº 0016.000098/2023-21 SEI nº 0041174311
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Coordenação de Investimentos - IPERON

Felipe Ataide de Albuquerque

Coordenador de Investimentos

Especialista em Políticas Públicas e

Gestão Governamental- SEPOG-RO

Certificação CGINV III Avançado e CPA

20.

Almerio Rodrigues de Brito
Assessor

Consultor Legislativo da ALE-

RO.

Antônio José Alves da Silva
Assessor

Analista tributário da receita

estadual;

Certificação CPA 20.

Arthur Diego dos Santos Oliveira

Assessor

Certificação Ancord – Assessor de investimentos.
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EVOLUÇÃO DA CARTEIRA 2023
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TPF

RF

ARF

RV
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DISTRIBUIÇÃO DA CARTEIRA
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RETORNO DA CARTEIRA
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DESEMPENHO DA CARTEIRA 2023
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FONTE: O MAIS IMPORTANTE PARA O INVESTIDOR, HOWARD MARKS, PAGS 80 E 81

RISCO X RETORNO CARTEIRA IPERON  2023

NOSSO OBJETIVO
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ESTUDO DE ALM 2022 ESTUDO DE ALM 2023

FRONTEIRA EFICIENTE
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Obrigado

Coordenação de Investimentos

cooinvest@iperon.ro.gov.br
Visite nossa rede social

@iperonrondonia
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Certificação de Dirigentes, Conselheiros e Membros do 
Comitê de Investimentos dos RPPS

Agosto, 2023
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Objetivos da Certificação:

Profissionalização da gestão dos RPPS;

 Melhoria do processo de escolha dos dirigentes e demais membros dos órgãos colegiados, mediante
requisitos de qualificação técnica desses profissionais (certificação e habilitação comprovadas);

 Melhoria do desempenho das atribuições dos dirigentes e demais membros dos conselhos e comitê de
investimentos;

 Fortalecimento da gestão dos RPPS, agregando valor à iniciativa de obtenção da certificação
institucional do Pró-Gestão, de caráter voluntário.

 Obrigatório para fins de comprovação e emissão do CRP; 

 Obrigatório para atendimento aos critério de certificação do Pró-Gestão 
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 Lei Federal n° 9.717, de 1998

• Art. 8°-B, inciso II, da Lei Federal n° 9.717, de 1998, incluído pela Lei nº 13.846, de 2019
trata dos requisitos mínimos para os dirigentes dos órgãos ou entidades gestoras dos

RPPS:

Art. 8º-B Os dirigentes da unidade gestora do regime próprio de previdência social
deverão atender aos seguintes requisitos mínimos: (Incluído pela Lei nº 13.846, de
2019):

(...)

II - possuir certificação e habilitação comprovadas, nos termos definidos em
parâmetros gerais;

...

Parágrafo único. Os requisitos a que se referem os incisos I e II do caput deste artigo
aplicam-se aos membros dos conselhos deliberativo e fiscal e do comitê de

investimentos da unidade gestora do regime próprio de previdência social. (Incluído
pela Lei nº 13.846, de 2019)

Previsão Legal
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 Portaria SEPRT nº. 9907, de 14 de abril de 2020

• Art. 4º Os dirigentes da unidade gestora do RPPS, o responsável pela gestão dos recursos e

os membros dos conselhos deliberativo e fiscal e do comitê de investimentos, como

condição para ingresso ou permanência nas respectivas funções, comprovarão possuir

certificação, conforme previsto no inciso II do art. 8º-B da Lei nº 9.717, de 1998, a qual

será emitida por meio de processo realizado por instituição certificadora reconhecida na

forma do art. 8º desta Portaria.

 Lei Complementar estadual nº. 1.100, de 18 de outubro 2021

Art. 77. A estrutura organizacional do IPERON compreende os seguintes órgãos colegiados:

...

II - Conselho de Administração;

III - Conselho Fiscal;

IV - Comitê de Investimento; e

...

§ 4° Em relação aos membros dos incisos II, III, IV e V do caput deste artigo, devem ser observados os

seguintes requisitos:

V - possuir qualificação certificada, de acordo com regulamentação do Conselho de Administração,

podendo ser comprovado o cumprimento de tal requisito no prazo de até 6 (seis) meses, a contar da

respectiva nomeação, sob pena de imediata exclusão do órgão;

Previsão Legal
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Profissionais sujeitos à certificação

 Para fins de emissão do CRP e Pró-Gestão – Nível IV

Nota¹: Níveis de Certificação: Básico; Intermediário, Avançado. Conforme critérios definidos no Manual da Certificação dos Dirigentes e Conselheiros, a partir

de 31/07/2024, o atendimento dos requisitos nos níveis obedecerá critérios mais específicos definidos no referido manual para fins de emissão do CRP e

atendimento do Pró-Gestão.
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Tipos de Certificação (Aprovação prévia em prova)

Dirigentes da unidade 

gestora do RPPS; Gestor

de Recursos e Membros 

do CIPERON

Nº Questões

Aproveitamento

Mínimo 

Mínimo 

Equivalência

(nº de questões)

Acertos 

Mínimos

Pontuação

Exame Títulos

(20% Bônus)

Nível Básico 60 50% 30 25 5

Nível Intermediário 70 70% 49 41 8

Nível Avançado 80 70% 56 47 9

Membros do CAD e 

COFINS

Nº Questões Aproveitamento 

Mínimo 

Mínimo 

Equivalência

(nº de questões)

Acertos 

Mínimos

Pontuação

Exame Títulos

(20% Bônus)

Nível Básico 50 50% 25 21 4

Nível Intermediário 60 70% 42 35 7
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Títulos que podem ser aproveitados
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Entidades Credenciadas
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AVALIAÇÃO DO
RELATÓRIO DE 
GESTÃO ATUARIAL 
III QUADRIMESTRE

2022

CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO

alexandremiguel@tjro.jus.br

PROC. SEI N. 0016.000243/2023-73
CONSELHEIRO RELATOR: 
DES. ALEXANDRE MIGUEL
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AVALIAÇÃO DO RELATÓRIO

INFORMAÇÃO DO RELATÓRIO
DE GESTÃO ATUARIAL

OBSERVAÇÕES

PÁGINA 32 DO RELATÓRIO:

O IPERON NÃO POSSUI CONSTITUÍDO O FUNDO
PREVIDENCIÁRIO DE OSCILAÇÃO DE RISCO (FPOR)
DESTINADO A SUPRIR INSUFICIÊNCIAS DO FGB. A
CRIAÇÃO DESSE FUNDO É DE FUNDAMENTAL
IMPORTÂNCIA, POIS ASSEGURA O PAGAMENTO
DESSES BENEFÍCIOS AOS RESPECTIVOS SEGURADOS
SEM RETIRAR RECURSOS DAS RESERVAS
CONSTITUÍDAS PARA AS APOSENTADORIAS
PROGRAMADAS.

DESTARTE, RECOMENDA-SE APLICAR NO MERCADO
FINANCEIRO OS RECURSOS DESTINADOS A
FORMAÇÃO DO FGB SEPARADAMENTE DAQUELES
DESTINADOS ÀS APOSENTADORIAS PROGRAMADAS,
DE FORMA A MANTER UM ACOMPANHAMENTO MAIS
EFETIVO DAS RECEITAS E GASTOS VINCULADOS À
COBERTURA DOS BENEFÍCIOS DE RISCO (RCC)
DAQUELES PROGRAMADOS (REGIME FINANCEIRO DE
CAPITALIZAÇÃO - RFC).

A CRIAÇÃO DO FUNDO PREVIDENCIÁRIO DE
OSCILAÇÃO DE RISCO ESTÁ PREVISTA NOS ARTIGOS
43, 44 E 45 DA PORTARIA MF Nº 464/2018.

ESTE FUNDO SERÁ UTILIZADO PARA PROVER DE
COBERTURA FINANCEIRA, EM DETERMINADO
MOMENTO, O FUNDO GARANTIDOR DE BENEFÍCIO. A
PROJEÇÃO DE CUSTOS DESTE REGIME FINANCEIRO
LEVA EM CONSIDERAÇÃO A MÉDIA DE OCORRÊNCIAS
E, ASSIM SENDO, PODERÁ OCORRER FLUTUAÇÕES DE
GASTOS, RESULTADO EM QUE AS CONTRIBUIÇÕES
PODERÃO SER INFERIORES AOS CUSTOS
VERIFICADOS. EM MOMENTOS
COMO ESSE, O FPOR TERIA O CONDÃO DE RECOMPOR
OS BENEFÍCIOS, SEM PERDAS ADICIONAIS E
IMPREVISÍVEIS PARA O TESOURO.

É IMPORTANTE DESTACAR TAMBÉM QUE A
VANTAGEM PRINCIPAL PARA O ENTE FEDERADO, NO
CASO DE UTILIZAÇÃO DESSA RESERVA, É A DE NÃO
TER NECESSIDADE DE DESEMBOLSAR VALORES
INESPERADOS E NÃO PROGRAMADOS, DESTINADOS A
COBERTURA DESSAS INSUFICIÊNCIAS, PORTANTO, A
IMPLEMENTAÇÃO DO FPOR TERIA PAPEL PRIMORDIAL
NESSE PROCESSO, PERMITINDO AO ENTE FEDERADO
UM MELHOR E MAIS EFICIENTE CONTROLE DE SUAS
OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

APARENTEMENTE O FPOR É EXTREMAMENTE
VÁLIDO EM UM CENÁRIO DE PROJEÇÃO DE DÉFICIT
FINANCEIRO, TODAVIA, COM A INSTITUIÇÃO DO
PLANO DE AMORTIZAÇÃO DO DÉFICIT ATUARIAL,
QUE VISA, JUSTAMENTE, UMA RESERVA
MATEMÁTICA QUE BUSQUE EQUILIBRAR E
GARANTIR O PAGAMENTO DO BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO A TODOS (AS) OS (AS)
SEGURADOS(AS), QUAL SERIA, NESSE CASO, A
FUNÇÃO DO FPOR? 

APARENTEMENTE O MAIS COERENTE SERIA
PRIMEIRAMENTE ASSEGURAR O CUMPRIMENTO DO
PLANO DE AMORTIZAÇÃO DO DÉFICIT ATUARIAL E,
SOMENTE APÓS O MESMO, BUSCAR A
CONSTITUIÇÃO DO FPOR DE FORMA A DAR UMA
MAIOR GARANTIA À RESERVA MATEMÁTICA.
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AVALIAÇÃO DO RELATÓRIO
PONTOS DE DESTAQUE DAS CONSIDERAÇÕES DO

RELATÓRIO DE GESTÃO DA RTM (PÁGINA 45)

Em relação aos benefícios
estruturados em Regime Financeiro
de Repartição de Capitais de
Cobertura - RCC, verifica-se
resultado positivo, não afetando o
cenário projetado;

Quanto ao Índice de Cobertura do
Passivo - ICP, houve no período
analisado, uma significativa
evolução resultante da maior
elevação dos ativos garantidores em
relação ao passivo;

De acordo com os resultados
demonstrados nesse relatório,
podemos depreender a ocorrência
de um maior equilíbrio entre os
ativos garantidores e o passivo
apurado, produzindo um decréscimo
das obrigações em relação aos
ativos

A Reserva Matemática de Benefícios a
Conceder apresentou como destaque as
admissões e exonerações ocorridas no
período, que redundaram em uma pequena
redução no acumulado das reservas;

A Reserva Matemática de Benefícios
Concedidos, apresentou um incremento na
apuração das aposentadorias concedidas,
em função do diferimento da idade em que
as concessões se concretizaram, pois, a
projeção de dados baseado nos dados e
informações cedidos para a realização do
cálculo atuarial de 2022 divergirem
daqueles repassados na ocorrência do fato
gerador. No caso da pensão, apresentou um
baixo incremento na apuração das
concessões, considerando-se a divergência
entre os dados e informações
disponibilizados para a realização do
Cálculo Atuarial de 2022 e daqueles
repassados na ocorrência do evento;

Recomenda-se, no intuito de aprimorar e
tornar mais próximo da realidade os valores
das reservas matemáticas, que se promova
a adoção permanente de atualização da
base cadastral, evitando-se as divergências
de dados e informações constatadas nesse
trabalho
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AVALIAÇÃO DO RELATÓRIO

CONSIDERAÇÕES FINAIS E VOTO DO RELATOR

Após análise das informações apresentadas pela RTM CONSULTORES ASSOCIADOS,
referente ao Relatório Gerencial de Gestão Atuarial - RGGA (II Quadrimestre de 2022),
voto pela Aprovação do mesmo e sugerir que, nos relatórios gerenciais futuros, se
possível, na abordagem da evolução do passivo atuarial, da  Reserva Matemática de
Benefícios a Conceder e  Reserva Matemática de Benefícios Concedidos, haja o
demonstrativo por Poder e órgão Autônomo, de forma a dar transparência e permitir aos
ordenadores de despesa a realização de prospecções a cada um de seus planos de
cargos e salários, bem como revisões salariais que poderão possuir impacto atuarial e,
consequentemente, revisão do plano de amortização do déficit atuarial.

No entanto é necessário ressalvar, como feito também pelo Conselho Fiscal, a
intempestividade do envio do Relatório. Recomenda-se à Gestão, que envide esforços
para publicação tempestiva do relatório de gestão atuarial, com no máximo 60 dias de
defasagem do período de referência, conforme deliberado na Ata de Reunião da 7ª
Reunião Ordinária COFIS-2023 (0040781641) nos autos do processo SEI
0016.000102/2023-51
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